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Dedico este trabalho à sociedade usuária do Sistema Único de Saúde. 
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Resumo 

É sob a perspectiva de saúde como direito à vida que este trabalho é desenhado e guiado. 
Estão discutidas a judicialização do SUS e articulações entre o setor sanitário e a defensoria 
pública para atenuar os impactos dos conflitos que este assunto carrega por meio da 
mediação sanitária. Observa-se especialmente o programa SUS Mediado, do Rio Grande do 
Norte (RN), e a Câmara Permanente Distrital de Mediação em Saúde (CAMEDIS), do 
Distrito Federal (DF). A mediação é caracterizada enquanto instrumento de ação pública, 
apresentando no estudo de caso das duas instâncias, uma busca pela síntese do que já se 
produziu de conhecimento sobre o tema e, sobretudo, as especificidades dos arranjos 
viabilizados no RN e no DF. A mediação sanitária foi analisada como instrumento de Ação 
Pública pelo alinhamento de características das prerrogativas estabelecidas pelos 
documentos, resoluções, recomendações, portarias e leis na composição da mediação para o 
usuário do SUS e suas contribuições e praxes para a gestão pública.  

 

Palavras-chave: Instrumento de ação pública, mediação sanitária, judicialização do SUS, 
direito à saúde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



6 

 

Lista de abreviaturas e siglas 

ABGLT – Associação brasileira de Gays, Lésbicas, Bissexuais, Transexuais e Travestis. 

AIDS – Acquired Immunodeficiency Syndrome, em português Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida 

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

ARPINSUL – Articulação dos Povos Indígenas da Região Sul 

CAMEDIS – Câmara Permanente Distrital de Mediação em Saúde 

CF – Constituição Federal 

CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

CNS – Conselho Nacional de Saúde 

DF - Distrito Federal 

DPDF – Defensoria Pública do Distrito Federal  

DPE – Defensoria Pública do Estado 

DPU – Defensoria Pública da União 

DPE – Defensoria Pública do Estado 

DPU – Defensoria Pública da União 

HIV – Human Immunodeficiency Virus, em português Vírus da Imunodeficiência Humana 

IAP – Instrumento de Ação Pública 

NUPEMEC - Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação 

OMS – Organização Mundial da Saúde 

RN – Rio Grande do Norte 



7 

 

UTI - Unidade de Terapia Intensiva ou Unidade de Tratamento Intenso 

SES – Secretaria de Saúde do Distrito Federal 

SUS – Sistema Único de Saúde 

TJDFT – Tribunal de Justiça do Distrito Federal e  dosTerritórios  

UnB – Universidade de Brasília  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



8 

 

LISTA DE ANEXOS 

ANEXO A – Termo de Cooperação Técnica de n. 001/2012. .............................................48 

ANEXO B - Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica nº 001/2012........56 

ANEXO C – Portaria Conjunta n. 01, de 26 de fevereiro de 2013.......................................64 

ANEXO D – Resolução n. 125 de 29 de novembro de 2010................................................67 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



9 

 

LISTA DE APÊNDICES   

ANEXO A – Entrevista com atores chaves do SUS Mediado e da CAMEDIS...................47 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



10 

 

SUMÁRIO 

 INTRODUÇÃO · 

1 – REFERENCIAL TEÓRICO .................................................................................... 15 

1.1 Mediação Sanitária e Judicialização..........................................................................16 

1.2 Instrumentos de Ação Pública ...................................................................................19 

1.3. Mediação como Instrumento de Ação Pública .........................................................21 

2. METODOLOGIA........................................................................................................26 

3- ANÁLISE ...................................................................................................................28 

3.1 SUS Mediado.............................................................................................................30 

3.2 CAMEDIS ................................................................................................................34 

3.3 SUS Mediado e CAMEDIS: algumas considerações.................................................37 

CONSIDERAÇÕES FINAIS...........................................................................................42 

REFERÊNCIAS..............................................................................................................44 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



11 

 

INTRODUÇÃO 

 Este estudo pretende realizar a análise da mediação sanitária como possibilidade 

dentro da judicialização da saúde, observando, sobretudo a mediação como um instrumento 

de ação pública. Para tanto, o estudo traz uma interpretação sobre alguns aspectos da ação 

pública para assegurar o direito à saúde.  

Neste contexto, o Estado desenvolve uma série de práticas que perpassam a 

promoção, a proteção e a recuperação da saúde. São esses fatores que remetem a um 

modelo de gestão pública que seja capaz de articular ações que ultrapassam as várias 

instâncias governamentais e traduzam habilidades e sensibilidades de um Estado capaz de 

garantir os direitos fundamentais e o bem-estar social. Este modelo pauta-se na valorização 

e democratização das instituições/espaços públicos e das políticas sociais. 

Assim sendo, a pesquisa analisa o processo de mediação sanitária realizado no 

Distrito Federal (CAMEDIS) e no Rio Grande do Norte (SUS Mediado). Caracterizando a 

mediação como instrumento de ação pública, ponderou-se aqui as contribuições dessa 

alternativa para o Estado e a sociedade. 

 O constante crescimento de casos de Judicialização justifica a presença desse 

problema nas agendas políticas e desperta motivação para ser analisado, entendido e 

reparado. O SUS, sistema tal, com uma grande complexidade de possibilidades, que visa 

assegurar aos cidadãos a saúde como sendo o estado de completo bem-estar físico, mental e 

social. Teixeira (2011, p.20) observa em sua obra que “o cidadão, a partir desta concepção 

de direito subjetivo público, passa a reconhecer-se como sujeito desse direito e vai buscar 

concretizá-lo por meio de processos junto ao Judiciário” a autora, assim, apresenta a origem 

da busca da judicialização, levando em conta o empoderamento do indivíduo. 

 Pretende-se, especialmente, examinar dois casos já existentes no Brasil: o SUS 

Mediado, iniciativa do Rio Grande do Norte, e a Câmara Permanente Distrital de Mediação 

em Saúde - CAMEDIS, do Distrito Federal. Cabe apresentar a existência da mediação 

sanitária em diversas unidades federativas, como em municípios de Minas Gerais e no 

estado do Mato Grosso. Há outros programas que mesclam a mediação com outros 

processos de conciliação judicial em São Paulo e no Rio de Janeiro, bem como em 



12 

 

Rondônia, que está iniciando os estudos para adoção da mediação no estado. Verificou-se 

também a existência da mediação sanitária na Europa, segundo explica Oliveira: 

Em países europeus, a exemplo da Espanha, o Real Decreto-ley 5/2012, institui e 
regulamenta o instituto da mediação como forma de garantir aos cidadãos o 
pleno exercício do direito fundamental de acesso a justiça de forma plena. A 
Comunidade Autônoma de Cantabria ao estabelecer a “Ley de Mediación de 
Cantabria” por meio da “Ley 1/2011, de 28 de marzo”, como aplicação supletiva 
no âmbito dos conflitos sanitários, estabelecendo os princípios: Igualdade entre 
as partes e imparcialidade do mediador; neutralidade; autonomia da vontade e 
livre disposição; confidencialidade; informalidade; boa fé e respeito mútuo. 
Também foi criada e regulamentada a atividade profissional de Mediador, a 
forma de fiscalização, estabelecendo os requisitos mínimos para a instauração e 
desenvolvimento do procedimento.(OLIVEIRA, 213. p.86) 

  A escolha dos programas foi além das afinidades locais (Brasília-DF), mas também 

por escolher um programa pioneiro pela estrutura singular de distrito federal, sem a 

instância municipal e estadual. Ademais, a escolha pelo SUS Mediado se deu pelos seus 

números e dados bem-sucedidos, além da experiência de mobilidade acadêmica na cidade 

de Natal que viabilizou a pesquisa de campo.  

   Em 1988, a Constituição Federal assegurou no art. 1°, a dignidade humana como 

um dos principais fundamentos para um Estado Democrático de Direito, referido assim na 

lei maior brasileira. Falar de dignidade humana é intrinsecamente, abrir oportunidade para a 

discussão do direito à vida, e também direito à saúde. No entanto, em uma realidade que 

predomina uma matriz neoliberal da definição dos direitos individuais surgem dificuldades 

para uma adequada consonância com os direitos coletivos. É a partir desta concepção que o 

debate dos direitos fundamentais torna-se pertinente e essencial. 

Com Fleury (2006), é possível entender que a dedicação aos estudos sobre a relação 

entre o Estado e Saúde sob a ótica histórico-estrutural acontece, principalmente, pela 

reafirmação do caráter de classe das sociedades modernas. Entender e analisar a saúde 

como direito de todos e dever do Estado é essencial para conceber os princípios da 

universalidade, integralidade, equidade, descentralização e da participação social propostas 

nas diretrizes do SUS. 

É sob a ótica mais abrangente que define saúde como "um estado de completo bem-

estar físico, mental e social e não somente ausência de afecções e enfermidades" (OMS) 

que a saúde passou, então, a ser mais um valor da comunidade que do indivíduo, um 
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conceito que possibilita enxergar o indivíduo em suas relações na sociedade plural e 

complexa. 

Em setembro de 1990, foi sancionada a Lei n°8080. “Esta lei regula, em todo o 

território nacional, as ações e serviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em 

caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de direito público ou 

privado” (BRASIL, 1990), assegurando, principalmente, acesso universal e igualitário às 

ações e aos serviços (para a sua promoção, proteção e recuperação); 

Em setembro de 2000, foi editada a Emenda Constitucional nº. 29, também 
conhecida como a Emenda da Saúde. O texto assegurou a co-participação da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios no financiamento das 
ações e serviços de saúde pública. A nova legislação estabeleceu, ainda, limites 
mínimos de aplicação em saúde para cada unidade federativa. Nos Estados, por 
exemplo, os investimentos em saúde devem ser de 12% da receita bruta corrente. 
Já os Municípios têm o índice de 12%. (BRASIL- CNS, 2008) 

 A saúde, como direito social, requer uma atuação do Estado no intuito de garantir 

sua concretização plena. Evidencia desta forma, uma obrigação indispensável do Estado de 

promover a justiça social possibilitando o acesso à saúde. O SUS vem neste propósito de 

assegurar atendimento integral e participação popular, respeitando os princípios de 

universalidade, integralidade e igualdade. Queiroz (2013) apresenta aqui uma realidade do 

sistema de saúde: 

E, neste contexto, o direito à saúde, embora assuma feição obrigacional, no 
sentido de que o estado deve fornecer medicamentos, disponibilizar atendimento 
médico hospitalar integral e gratuito, assim como regulamentar a assistência 
privada e complementar de saúde, também se vislumbra no referido direito o 
caráter negativo de direito de defesa, uma vez que a saúde e a integralidade física 
de qualquer cidadão devem ser respeitadas pelo Estado e/ou por terceiros 
(eficácia horizontal dos direitos fundamentais), o que não tem sido cumprido 
regularmente pelo Poder Público, na medida em que este deixa de aplicar os 
recursos necessários na estruturação da saúde pública, se omite na aquisição de 
medicamentos já elencados em políticas públicas e, frequentemente, priva o 
cidadão de um tratamento de saúde digno. (QUEIROZ, p.70, 2013) 

 É assim então que a Constituição Cidadã, desde 1988, assegura direito universal à 

saúde definindo o Estado como principal garantidor. Para assegurar esta competência 

constitucional, o Estado desenvolve uma série de políticas públicas que perpassam a 

promoção, a proteção e a recuperação da saúde. 

 



14 

 

Objetivos 

A pesquisa objetiva caracterizar como a mediação atua como instrumento de ação 

pública no âmbito do SUS, a partir da análise de duas iniciativas. Sendo assim, empenhou-

se especialmente em: 

1. Analisar a mediação sanitária e suas contribuições, subsídios e praxes para gestão 

pública; 

2. Caracterizar a mediação sanitária como instrumento de Ação Pública; 

3. Estudo de caso de duas iniciativas existentes: SUS Mediado (RN) e CAMEDIS (DF). 
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1. REFERENCIAL TEÓRICO 

  O tema da judicialização é complexo, uma vez que abrange questões sociais, 

econômicas, políticas, éticas e legais, envolvendo a atuação do Estado, a distribuição dos 

recursos e as relações entre direitos individuais e direitos coletivos. Complexo, atual e 

delicado, esse tema possibilita polemica, que deveria perpassar as diversas posições 

ideológicas e visar à garantia do direito fundamental à vida e dignidade.  

 O setor sanitário é um dos mais ativos em suas aberturas para a participação cidadã. 

Com essas possibilidades de ação pública, examinar a alternativa a Judicialização do SUS 

pela ótica dos instrumentos de ação pública, apresenta-se, para mais de uma busca pela 

síntese do que já se produziu de conhecimento sobre o tema, mas, sobretudo, no que pode 

colaborar considerando as recentes mudanças estruturais. 

 Reafirma-se que a saúde no Brasil pressupõe um direito do cidadão e, em 

correspondência, uma atribuição do Estado. Este dever abrange uma série de medidas 

estatais no saneamento básico, ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e 

instituições públicas que integram o SUS. Contudo, o cidadão, por vezes, se vê obrigado a 

buscar na justiça o direito do acesso à saúde ingressando com ações em face do Estado, 

motivado pela famigerada situação do SUS que não comporta a crescente demanda de 

requisições de seus serviços (CARVALHO, 2007). É entendendo esse conflito 

Estado/cidadão que a justiça atua para o estabelecimento do direito à vida.  

 Fleury (2012) sugere: 

A Judicialização da Saúde entrou para a agenda como um problema para o qual 
passou a se pensar na formulação de alternativas que minimizassem tanto a 
demanda que abarrota os tribunais, como o cumprimento das decisões que por 
vezes comprometem partes significativas dos orçamentos e chegam até a prisão 
de gestores por descumprimento de decisão judicial.(FLEURY, p. 24, 2012) 

É sob essa análise e entendendo que a Judicialização da saúde possui tanto um lado 

penoso, limitações orçamentárias, quanto um lado positivo pela pressão para qualificação 

do serviço público, que esta pesquisa busca um entendimento de como a mediação pode 

auxiliar o processo de judicialização no SUS.  

As políticas públicas podem ser compreendidas como o mecanismo que o Estado 

efetiva direitos econômicos, sociais e culturais. Sabe-se que a garantia dos direitos a saúde, 
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moradia, educação, transporte, (entre muitos outros) dependem de sua adequada 

implementação (Sarmento, 2012). É, portanto, sob essa ótica que a promoção de políticas 

públicas apresenta-se como inerente ao aprimoramento dos princípios fundamentais 

assegurados na Carta Magna.  

 Sob uma concepção de política pública como ferramenta capaz de 

operacionalizar direitos, que a discussão sobre um Estado Democrático de Direito coloca-se 

como alicerce. Inserido em um cenário de luta pela democracia que analisar ação dos atores 

públicos faz-se essencial para garantia de direitos. Esmiuçar e investigar as alternativas de 

estudos leva a percepção dos Instrumentos de Ação Pública como uma possibilidade 

pertinente para a análise de políticas públicas. Assim, é importante destacar a habilidade 

que os instrumentos possuem para organizar e significar a relação entre o poder público e 

seus destinatários ao estabelecerem “um dispositivo técnico com vocação genérica portador 

de uma concepção concreta da relação política/sociedade e sustentada por uma concepção 

de regulação” (LASCOUMES, LE GALÈS, 2012, p. 22). Antes disso, cabe distinguir a 

diferença entre instrumento, técnica e ferramenta:  

O instrumento é um tipo de instituição social (o recenseamento, a cartografia, a 
regulamentação, a taxação, etc.); a técnica é um dispositivo concreto que 
operacionaliza o instrumento (a nomenclatura estatística, a escala de definição, o 
tipo de figuração, o tipo de lei ou o decreto); finalmente, a ferramenta é um 
micro dispositivo dentro de uma técnica (a categoria estatística, a escala de 
definição da carta, o tipo de obrigação previsto por um texto, uma equação 
calculando um índice (LASCOUMES, LE GALÈS, 2012, p. 21). 

 Tal como Lascoumes e Le Galès (2012), considera-se nesta pesquisa instrumentos 

com determinada correspondência conceitual às instituições sociais, pois permitem 

consolidar as formas de ação coletiva, na medida em que definem a ação dos atores. A 

contar com a heterogeneidade proposta pelos instrumentos, que o presente trabalho aponta 

a possibilidade de analisar instrumentos de gestão na Judicialização do SUS.  

 

1.1 Mediação Sanitária e Judicialização do SUS 

 Escrita sob disputa de interesse políticos e grande tensão, que a sétima Constituição 

Federal é concebida instituindo a redemocratização em nosso país. Construiu-se assim um 
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texto “aberto a interpretações através de suas leis amplas e muitas vezes, vagas e 

indeterminadas” (MACHADO, 2014, p.71).  A judicialização das políticas sociais no Brasil 

surge pela grande possibilidade de interpretações e compreensões que se pode ter da 

constituição cidadã, que não apenas positiva os direitos fundamentais, mas também atribuiu 

ao poder judiciário a tarefa de interpretar o texto constitucional (RIBEIRO, 2014). 

Com advento da Carta Magna que as políticas públicas de saúde vão ser guiadas 

pelos princípios de universalidade e equidade pela ação do Estado, de integralidade do 

atendimento e de participação da comunidade, na organização de um sistema único de 

saúde. “O SUS é referencia e é denominado "único" porque as diretrizes e princípios 

estabelecidos na Constituição devem ser seguidos de forma unívoca pelas três esferas de 

governo” (CARVALHO, 2007), com foco na atenção básica e familiar, fortalecimento da 

rede pública e assistência integral, é uma política que deve ser resguardada pelo Estado.  

A luta pelo acesso dos cidadãos brasileiros a serviços públicos eficientes, de boa 
qualidade e, sobretudo, pela concretização dos direitos humanos fundamentais 
na realidade social, fez surgir o fenômeno da judicialização da política, 
aumentando extraordinariamente o controle judicial sobre as decisões dos 
gestores públicos (Sarmento, p.9, 2012). 

 Foi a partir da pressão da sociedade na luta por medicamentos para pessoas 

soropositivas que o fenômeno da judicialização do SUS teve suas primeiras aparições. 

“Uma das principais medidas de política sanitária concernente à doença [HIV] foi à 

distribuição gratuita de medicamentos preconizada em 1991” (CARVALHO, 2007, p.27). 

As medidas do governo possibilitaram um novo arranjo no acesso à saúde para a 

comunidade HIV+, foram conquistas que deram qualidade e maior expectativa de vida para 

as pessoas que não tinham acesso a tratamentos de qualidade. O caso dos medicamentos 

para HIV representa um marco histórico na observância do acesso à saúde no Brasil, 

possibilitando que o Estado percebesse a necessidade de se aproximar ao poder judiciário 

para melhor garantir o direito à saúde para a sociedade.  

A causa primária da judicialização decorre de inadequações do sistema de saúde, há 

outros interesses que pegam carona gerando distorções na judicialização, como a corrupção 

por exemplo, no entanto, segundo Sônia Fleury, a realidade tem apontado que, ao invés de 
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combater a judicialização em si, é preciso buscar evitar que ela se transforme em fonte 

adicional de iniquidade, parâmetro que sustenta o direito e a administração pública.  

Delduque e Castro também afirmam: 

Único país do mundo a dar tratamento constitucional para a garantia do acesso 
das pessoas pobres à justiça, o Brasil ainda padece de organização, de forma 
definitiva e concreta, da Defensoria Pública, em alguns estados brasileiros, além 
de manter um crônico déficit de, aproximadamente, 10.578 defensores públicos 
em todo o País, o que acarreta, em consequência, um impeditivo acesso à justiça 
daqueles que dependem da assistência judiciária gratuita prestada pelo Estado 
(DELDUQUE, CASTRO, 2015, p.3). 

Segundo os mesmos autores, o enfretamento entre as carências individuais e 

coletivas que transpassa a proteção de um direito complexo, como é o direito à saúde, vem 

mostrando que os arranjos políticos, jurídicos e sanitário são inevitáveis. A judicialização 

da saúde ocorre nos vários estados brasileiros tanto como meio de acesso a tratamentos 

médico-hospitalares sofisticados como também para tratamentos mais comuns não 

disponíveis em determinadas unidades de saúde pública ou acesso a medicamentos. A 

mediação sanitária vem com objetivo de se esforçar para atenuar os impactos financeiros 

que a judicialização causa dentro do cenário da jurisdição, criada para atender as demandas 

por tratamentos não disponibilizados diretamente pelo SUS. A mediação proporciona ao 

cidadão, dentro da sua comunidade, um espaço para atendimento para diálogo do conflito, 

com intuito de satisfazer interesses mútuos superando a intervenção judicial. 

A mediação dentro do SUS emerge como instrumento relevante por ter como 

alicerce o acordo. Dentro das diversas configurações existentes, a multidisciplinariedade é 

um diferencial no perfil dos atores presentes no processo de mediação (o que vai ser mais 

explicado no decorrer do estudo), além da possibilidade de reduzir custos, minimizar 

processo no Poder Judiciário e tratar o problema de forma satisfatória tanto para o paciente 

quanto para o Estado. Neste esforço, consideramos as pesquisas anteriormente feitas que 

traçam o perfil das pessoas que tem acesso à judicialização e também as diferenças de 

condições de saúde socialmente determinadas. Esses recortes são substanciais para 

interpretar o assunto em questão, observando a relação entre forças sociais presentes na 

conjuntura. 
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Uma análise crítica que avalie a atuação da mediação é fundamental. Preza-se pelo 

cumprimento das leis e para que o Estado aplique recursos em necessidades reais. A 

mediação sanitária (os casos SUS Mediado e CAMEDIS) se propõe a reduzir custos e 

tempo no processo, evitar corrupção, instigar a participação social e a interdisciplinidade, 

além de fomentar o acordo e diálogo. É por isso que cotejar teoria e realidade de 

implementação se mostra profícuo e interessante. Para tanto, o aporte dos instrumentos de 

ação pública é indispensável. 

1.2 Instrumentos de Ação Pública 

 Segundo Lascoumes e Le Galés (2012), os instrumentos são como instituições no 

sentido sociológico do termo. Conforme esses autores, as instituições são ferramentas 

reguladores e normativos das ações humanas, as quais organizam um conjunto de regras e 

procedimentos que são reconhecidos pela sociedade. As instituições possuem uma relação 

de interdependência, o que significa que não atuam de maneira isolada, além de possuírem 

um papel fundamental no funcionamento da sociedade e da democracia por meio de seu 

poder normativo.  

É sob essa perspectiva e considerando o que foi produzido pelo tema que entender a 

atuação dos atores no ajuste e na concretização de referenciais cognitivos, que a ação 

pública atua como uma teia para viabilizar o efeito dos instrumentos.  É nesse sentido que 

analisar os instrumentos de ação pública revela singularidades, escolhas, valores e 

concepções da prática da administração pública. Os instrumentos revelam singularidades 

históricas na estruturação de relações entre governantes e governados, segundo uma lógica 

própria. Inércia, produção de representação específica e problematização particular de 

desafios caracterizam os instrumentos indicando que eles não são neutros, que não dizem 

respeito apenas à busca de acordos entre governantes e governados sobre meios e objetivos. 

Sendo assim, entende-se como funções dos instrumentos a de organizar relações sociais, 

serem utilizados como ferramentas da governabilidade e, também, um meio para repensar 

os modelos postos de política pública. Conforme Cruz, que partilha da abordagem dos 

autores mencionados, 
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Os instrumentos de ação pública organizam e engajam atores, recursos e 
processos, exprimindo os sentidos coordenadores de seus referenciais da ação e 
os limites da ação pública. [...] São exemplos de instrumentos: leis, decretos, 
políticas, estatutos, resoluções, moções, planejamento, estratégias de ação 
(CRUZ, 2017, P.78). 
 

Mais uma vez conforme Lascoumes e Le Galès (2012), as políticas públicas 

possibilitaram toda uma disposição de características refletidas na atualidade, onde política 

pública seria um programa de ação governamental e uma combinação específica de leis, 

destinação de recursos financeiros, administrativos e humanos para a realização de 

objetivos mais ou menos definidos. 

É levando em consideração que a teoria proposta de instrumentos propõe que se 

deixe de considerar os resultados como o foco da análise das políticas, para dar luz aos 

dispositivos técnicos e sociais, que o estudo entende que analisar a questão da 

judicialização, do direito à saúde e da medição, dentro desta perspectiva, torna o debate 

inovador e pertinente e, ainda mais, possibilita que a discussão ultrapasse o âmbito judicial 

e busque, também, uma ênfase na gestão pública. 

Entendido isto, acrescenta-se que, as considerações feitas por Coelho e Lucio 

(2010), que se propõem analisar a mediação como instrumento: 

 

Enfatizamos que a mediação é um instrumento de gestão que se utiliza de 
ferramentas da esfera da objetividade: a audiência em si mesma, a preservação 
dos princípios e garantias jurídicas; como também se serve de ferramentas da 
esfera da subjetividade: o diálogo, a escuta ativa, a confiança e o acordo. A 
junção dessas perspectivas tem como destino final a instituição e fortalecimento 
do paradigma da pacificação como uma prática gestora. (...) Em nível 
administrativo tratamos o instituto da mediação como um instrumento que não 
fere a estrutura hierárquica dos entes governamentais, pois o ato da mediação age 
de maneira transversal na estrutura estatal, momentaneamente, no ato da 
instalação da mesa conciliadora e se dilui quando da solução do conflito ou 
controvérsia. Nesse sentido, a mediação como instrumento de gestão, unifica o 
Estado brasileiro sob o paradigma da pacificação ao fixar este como uma missão 
comum a todos os órgãos, independentemente do lugar que ocupam na estrutura 
administrativa. (LÚCIO, COELHO, 2010, P. 7) 

 
É entendendo essa complexidade que a justiça pode atuar para o estabelecimento do 

direito à vida. Compreendendo o alcance das facetas da Judicialização da saúde, que a 

mediação, observada especialmente sob efeitos na gestão pública, pode auxiliar no arranjo 

sanitário atual.  
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1.3 Mediação como Instrumento de Ação Pública 

Analisar a atuação do Estado traduz-se em entender os aspectos que superam uma 

finalidade apenas administrativa, mas inserir também sua abrangência dentro de um cenário 

de políticas públicas e na complexidade dada pelas trocas entre os atores sociais. Dentro 

dessa abordagem, tomamos a noção de direitos fundamentais como podendo ser 

materializados por instrumentos, que irão interagir dentro da complexidade das relações 

sociais e públicas, e dentro dos limites pré-estabelecidos, são cobertos assim por uma 

dinâmica dominada de política pública, que os Instrumentos de Ação Pública (IAP) serão 

caracterizados.  

O recorte teórico feito para realização da análise baseou-se no entendimento de 

Ação Pública como a dimensão sociopolítica estabelecida por instrumentos, atores, 

processos, técnicas, finalidades e projetos, entendendo o papel do instrumento como 

estruturante e materializador no processo de atividade política dentro da esfera pública. 

Seguindo os autores (LASCOUMES, LE GALÈS, 2012) ação pública “se caracteriza por 

reacomodação, um intrincado aleatório de redes, uma multiplicação de atores, de 

finalidades múltiplas, de heterogeneidade, de transversalidade de problemas, de mudanças 

de escalas dos territórios de referência”, é sob esta perspectiva que entende-se como Ação 

Pública o movimento dos atores dentro das complexidades estabelecidas pelos conflitos e a 

agindo, sobretudo, a partir de instrumentos, ferramentas e técnicas. A judicialização do 

SUS é observada como o movimento dos cidadãos e do atores públicos para estabelecer o 

direito à saúde, seja do indivíduo ou da coletividade, sendo a ação pública aqui analisada.  

O Estado não resume sua atuação em conquistar e possuir, mas em produzir, 

suscitar, organizar a população para permiti-la desenvolver todas suas propriedades 

(LASCOUMES, LE GALÈS, 2012) e assim governar por instrumentos. Esta perspectiva 

volta-se para as interações entre os atores sociais, onde o Estado possui uma 

multiresponsabilidade na esfera pública e social.  

Empresas, mobilizações sociais, atores diversos adquiriram competências 
diversas para acessar bens públicos ou recursos políticos para além do Estado, 
das capacidades de organização e de resistência que fizeram emergir o tema da 
ingovernabilidade das sociedades complexas nos anos de 1970. 
(LASCOUMES, LE GALÈS, 2012, p. 28 )  
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Jean Leca descreve como governo a instituição responsável pelos processos, como, 

por exemplo, tomar decisões, resolver conflitos ou até extrair recursos (LASCOUMES, LE 

GALÈS, 2012). O governo é o canal que viabiliza e determina, de forma não neutra, a 

utilização de instrumentos de ação pública (IAP), ou seja, governar é uma ação pública 

baseada no resultado das interações e decisões dos atores da sociedade política e civil, onde 

a escolha/decisão por determinado instrumento revelará muito sobre a relação governante e 

governado. 

Para entender a mediação com instrumento de ação pública, é necessário recorrer a 

literaturas que vão indicar essa analise. A abordagem pelos instrumentos tem como alicerce 

o estudo da ação pública e do Estado, desenvolvida por Weber e Foucalt e dentro dessa 

proposta, adotar a teoria proposta por Lascoumes e Le Gales guiará a análise evidenciando 

a importância dos efeitos sociais de dominação dos instrumentos. Os IAP são escolhidos 

para operacionalizar a ação governamental, é a partir do modo de operação do governo que 

as táticas políticas norteiam a escolha pelo instrumento. É daqui o entendimento basilar da 

não neutralidade dos instrumentos. Os instrumentos não são neutros por refletirem a 

decisão de atores políticos que defendem interesses não neutros, é assim, efeito da posição 

e atuação política e social.  

A mediação sanitária é apontada como um instrumento que atende ao modo de 

operação de atores que entendem a judicialização do SUS como uma ação necessária e 

essencial para efetivação de direitos. A escolha pela mediação, dentro das diversas 

realidades nacionais, materializa a atuação dos especialistas (sanitaristas, juristas, por 

exemplo) que compreendem o acordo como uma via possível e alternativa dentro do 

processo de judicialização. O modo como esse acordo irá acontecer, ou seja, como a 

mediação será operacionalizada dependerá do modo de atuação dos atores envolvidos no 

processo.  

Os instrumentos são evidentemente instituições, porque eles determinam em 
parte a maneira como os atores se comportam, criam incertezas, sobre os efeitos 
das relações de força, conduzem a privilegiar certos atores e interesses e a afastar 
outros, constrangem os atores e lhes oferecem recursos, e veiculam uma 
representação dos problemas. (LASCOUMES, LE GALÈS, 2012, p. 23) 
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O IAP é uma hibridização de capacidades técnicas com as estratégias políticas para 

resolução de problemas. Sendo assim, há algumas maneiras de categorizá-los. O 

instrumento pode ser legislativo e regulador, econômico e fiscal, convenção e incentivo, 

informativo e de comunicação. A classificação proposta para a mediação sanitária é 

examinar os efeitos dos programas a partir da lógica do acordo, o que determina como 

instrumento de convenção e incentivo. As autoras Coelho e Lucio definiram mediação 

como instrumento: 

A partir desses dados nota-se a judicialização uma modalidade relevante na 
solução de conflitos e controvérsias. De acordo com Pierre Bourdieu, sociólogo 
francês, este comportamento se constituiu num habitus nacional (2007). Neste 
quadro percebe-se que para mudar a percepção nos caminhos para a solução de 
conflitos e controvérsias há que se trabalhar na mudança de paradigma que 
norteia a ação desses sujeitos que lidam hodiernamente com as questões da 
“coisa pública”, assim, MATIAS-PEREIRA (2008) numa abordagem sobre a 
articulação entre o Estado e a Administração Pública define o Estado como um 
conjunto de instituições criadas, recriadas e ajustadas para administrar conflitos 
e tensões em um determinado território. (COELHO; LÚCIO. 2010, p.5) 

A mediação sanitária se propõe a, a partir da comunicação e do acordo, influenciar 

as políticas públicas e ouvir demandas sociais. A mediação como instrumento alinha um 

tipo de relação política, baseada na consulta e no acordo e ajuda a renovar os fundamentos 

da legitimidade. 

Firstly, this mode of intervention has become generalized in a context strongly 
critical of bureaucracy—of its cumbersome yet abstract nature, and of the way it 
reduces accountability. (…). In societies with growing mobility, motivated by 
sectors and subsectors in search of permanent normative autonomy, only 
participatory instruments are supposed to be able to provide adequate modes of 
regulation. (LASCOUMES, LE GALÈS, 2007, p. 13) 

Segundo Lascoumes e Le Galès (2012, p 39) “A força do instrumento repousa sobre 

sua capacidade harmonizadora de superfície que contorna as oposições entre Estados, tanto 

quanto sobre a definição de questões prioritárias, do que sobre os objetivos a atingir”. Esses 

autores defendem que a ação pública compreende cinco elementos articulados entre si e, 

ainda, definem o pentágono das políticas públicas como uma possibilidade pertinente de 

análise. No pentágono, os vértices equivalem a representações, atores, instituições, 

processos e resultados (explicado melhor a seguir). Peixoto (2015) destaca em seu estudo a 

capacidade que o modelo da Ação Pública tem de se opor ao arquétipo de políticas top 

down:  



24 

 

Os mesmos autores [Lascoumes e Le Galès] relacionam o fracasso das políticas 
públicas, especialmente em sua implementação, às fragilidades que o modelo top 
down apresenta por desconsiderar as dinâmicas sociais existentes no contexto. 
(PEIXOTO, 2015, p. 405). 

A abordagem pelo pentágono entende o Estado como mais um dos elementos na 

complexidade e multiplicidade nas relações. Nonato (2015) também discute os benefícios 

do pentágono para análise “Esta visão contribui para superar a ”visão processual” e isenta 

de causalidades que muitas vezes está imbricada na policy analysis, uma vez que ela traz 

para as regras do jogo elementos que politizam o debate e os traduzem nos efeitos práticos 

da ação pública”. Considerar o pentágono de políticas públicas é ponderar a complexidade 

e contribuições que cada elemento tem ao se relacionar. 

Figura 1 – Pentágono das políticas públicas 

 
Fonte: LASCOUMES, LE GALÈS. Sociologia da Ação Publica, 2012. P. 45. 

 

Os atores podem ser individuais ou coletivos, são dotados de recursos e autonomia, 

com capacidade de fazer escolhas, são guiados por seus interesses materiais e/ou 

simbólicos. As representações são os quadros cognitivos e normativos que dão sentido às 

ações. Os processos são as formas de interação e de recomposição no tempo que apreendem 

as múltiplas atividades de mobilização dos atores individuais e coletivos. As instituições 

são as normas, regras, rotinas, procedimentos que governam as interações. Já os resultados, 

são as consequências, os efeitos da ação pública (LASCOUMES, LE GALÈS, 2012). 

 Considerando a amplitude e atuação da mediação como alternativa aos processos de 

judicilaização da saúde, analisar o Programa SUS Mediado e a Câmara de Mediação do 

Distrito Federal, dentro do pentágono, traz subsídios para a atuação da gestão pública. Cabe 

analisar as percepções dos principais atores envolvidos para identificar questões que 
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potencializam relações dialógicas e ações mais rápidas no enfrentamento de conflitos na 

efetivação do direito à saúde 
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2. METODOLOGIA 

  Como análise, propõe-se aqui a focalização do objeto a partir das lentes da ação 

pública para estabelecer a relevância dos atores (burocratas, políticos e cidadãos) e de suas 

matrizes cognitivas que dão sentido às ações, na produção e viabilização de instrumentos 

tecnopolíticos e sociais. Para realizar a revisão dos trabalhos publicados sobre mediação em 

saúde, objeto desta pesquisa, adotou-se um método estruturado nas seguintes atividades: (a) 

pesquisa literária, identificação das fontes (base de dados) a serem consultada, definição de 

palavras-chaves, estratégia de busca, estabelecimento de critérios de inclusão e exclusão; 

(b) avaliação da qualidade; (c) análise dos dados; (d) interpretação dos resultados 

(TORRES, 2013). Foi elaborada uma pesquisa bibliográfica, entrevistas com atores chaves 

e uma pesquisa documental nas bases entendidas como mais pertinentes para a investigação 

da questão proposta. 

 A pesquisa bibliográfica buscou considerar a produção já existente de 

conhecimento, das seguintes áreas temáticas: judicialização, SUS, Instrumentos da Ação 

Pública, direito à saúde e mediação sanitária.  A análise documental extrai um reflexo 

objetivo da fonte original, permitir a localização, identificação, organização e avaliação das 

informações contidas no documento, além da contextualização dos fatos em determinados 

momentos (MOREIRA, 2005, apud SOUZA; KANTORSKI; LUIS, 2012). Neste estudo, 

apesquisa documental buscou utilizar os conselhos nacionais das duas grandes áreas 

temáticas propostas como principal fonte de documentos. “O investigador deve interpretá-

los, sintetizar as informações, determinar tendências e na medida do possível fazer a 

inferência” (SÁ-SILVA,ALMEIDA, GUINDANI, 2009), é sob esta perspectiva que o 

estudo propõe um olhar sobre um fractal da realidade do direito a saúde no Brasil, levando 

à analise os principais documentos públicos com respeito à mediação sanitária produzidos 

no Distrito Federal, no Rio Grande do Norte, no Conselho Nacional de Saúde (CNS) e no 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

Foram investigados resoluções, recomendações, atas e relatórios dos conselhos com 

intuito de explorar a interferência dessas instâncias para a discussão proposta. Esses 

documentos foram essenciais para guiar a pesquisa.   
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Explorou-se também portais eletrônicos governamentais em especial site da 

Defensoria Pública do Rio Grande do Norte, do Supremo Tribunal Federal, do Ministério 

da Saúde, Ministério da Justiça, Portal Brasil, do Ministério Público e da defensoria Pública 

da União.   

Para melhor atingir aos objetivos do trabalho, além da analise documental, aplicou-

se quatro entrevistas para possibilitar um contato maior com o debate da mediação 

sanitária. As entrevistas foram pensadas para guiar um debate legitimado, trazendo o que os 

atores têm como arcabouço e suas contribuições. As entrevistas semi-estruturadas 

combinam perguntas abertas e fechadas, no qual o entrevistado tem a possibilidade de 

discorrer sobre o tema proposto (BONI, QUARESMA, 2005). O procedimento de aplicação 

de entrevista foi indispensável para a consecução da análise.  Ao elaborar este estudo, 

optou-se pela aplicação de entrevistas com os servidores públicos atuantes nas duas 

instâncias e que participaram da implementação, tanto do SUS Mediado, quanto da 

CAMEDIS. O roteiro da entrevista consta no Apêndice a este trabalho.  
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3. ANÁLISE 

A judicialização da saúde é um fenômeno que é alvo de muitos olhares. Sejam os 

acadêmicos, os da mídia, dos trabalhadores da área de saúde e, principalmente, o cidadão 

que busca uma solução. Este processo não é razoável nem compatível com a realidade do 

sistema de saúde e de justiça. Somente os gastos despendidos pelo Ministério da Saúde para 

a compra de medicamentos sob determinação judicial passaram de R$ 2,24 milhões em 

2005 para R$ 243 milhões em 2011: 

Figura 2 - Gastos do Ministério da Saúde com ações judiciais – R$. 

FONTE: Advocacia Geral da União, 2012. 

 No entanto, a Judicialização do SUS é sobre o uso de recursos judiciais para garantir 

o direito à saúde. Segundo a autora Sonia Fleury, no seu artigo Judicialização pode salvar 

o SUS (2012), “a tutela judicial pode ser tanto de caráter individual para acesso a bens e 

serviços quanto com tutela coletiva, pelo Ministério Público, dos direitos sociais não 

individualizáveis e da probidade administrativa”. Ela mesma afirma: 

Não há dúvidas que a judicialização decorre do aumento da democracia e 
da inclusão social, representados pela positivação dos direitos sociais e pela 
difusão da informação e da consciência cidadã. No entanto, também é fruto das 
debilidades do Legislativo, ao manter a indefinição do arcabouço legal, e do 
Executivo, por atuar na ausência de definição de normas ou parâmetros que 
impeçam as instituições estatais, por serem tão precárias, de se responsabilizar 
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pela peregrinação dos usuários em busca da atenção, como expressão do contra-
direito   à saúde. (FLEURY. 2012, p. 159) 

 É fundamental também acatar as considerações feita por Sarah Escorel, quando ela 

pondera que no âmbito das condições de saúde é considerada a distribuição dos riscos de 

adoecer e morrer em grupos populacionais. Ainda que, as variações biológicas determinem 

diferenças de mortalidade, a maior parte das condições de saúde é socialmente determinada 

e não decorre de variantes naturais, ou de escolhas pessoal por estilos de vida, além da 

determinação racial resultado de um contexto de exclusão institucional1. As condições de 

saúde de uma população estão associadas ao molde de desigualdades sociais existentes 

dentro da sociedade. 

Um aspecto importante para considerar o direito à saúde dentro da complexidade do 

SUS é pesar se as políticas públicas emergentes buscam a ampliação do acesso à saúde ou a 

medicalização. Esse aspecto é crucial por despontar a necessidade de um sistema único que 

opte pelo público e universal. Conforme Fleury, a judicialização só virá amparar o SUS na 

condição de não introduzir a lógica do mercado na gestão do serviço de saúde.  

Já começamos a ver medidas judiciais que não estão voltadas para a compra de 
um medicamento exótico, mas para exigir do gestor que seja organizada uma 
central para leitos nas UTIs, o que mostra a importância da tutela coletiva na 
defesa do direito à saúde. Está na hora de apoiar a judicialização que garanta a 
tutela coletiva do direito à saúde, ainda mais quando este se encontra ameaçado 
com as constantes investidas de interesses privados no interior do sistema 
público. (...) A naturalização da coexistência do público e privado em defesa da 
sua junção em um Sistema Nacional de Saúde, como começa a ser defendida, 
ignora que este privado foi criado por política pública durante a ditadura e 
evoluiu nos braços dos contratos e subsídios governamentais. (FLEURY, 2012, p. 
161) 

 Considerar a mediação sanitária como uma despretensiosa alternativa dentro do 

processo de judicialização apresenta, dentro desta análise, um caminho a um olhar social e 

sensível. É importante entender, inicialmente, que não são todos os conflitos judicializados 

                                                           
1 Segundo Souza, que se debruça na analise do racismo institucional: “Embora esse tipo de racismo possa ser 
de difícil detecção, suas manifestações são observáveis por meio dos padrões de sistemática desigualdade 
produzida pelas burocracias do sistema, que, por sua vez, ao lado das estruturas, formam as instituições (...) 
Uma implicação desse tipo de argumento é que um grupo de pessoas, no caso brasileiro, geralmente branco, 
coletivamente se beneficiará de um contexto de exclusão institucional, ainda que os indivíduos brancos 
beneficiados não tenham intenção de discriminar. Uma boa evidência que sustenta esse tipo de argumento é o 
estudo indicando que a qualidade do atendimento pré-natal pode ser impactada negativamente pela cor da pele 
da paciente”. (SOUZA, 2011, p. 77). 
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que chegam e podem pode chegar à mesa de mediação, o que será mais bem explicado a 

diante.  

 

3.1 SUS Mediado  

O Programa SUS Mediado nasceu em 2012 na cidade de Natal – RN com o objetivo 

de estabelecer mecanismos para a efetivação da resolução extrajudicial das demandas da 

saúde, e já encontra extensão nos municípios de Mossoró e Caicó. Na prática, reúne 

Defensoria Pública da União e do Estado, Secretaria Estadual e Municipal de Saúde e 

Procuradoria Geral do Estado. É estabelecida assim a composição que, semanalmente, 

sucede as práticas de mediação sanitária.  

O Programa foi sucedido da experiência do Comitê Interinstitucional de Resolução 

Administrativa de Demandas da Saúde – CIRADS. Ringeisen (2016) faz uma análise das 

principais diferenças entre CIARDS e SUS Mediado apontando para a incorporação, ao 

longo do tempo, de mecanismo de aperfeiçoamento da política. Ringeisen aponta que o 

desenho institucional da CIARDS abarcava mais os casos já judicializados como foco, 

diferente do SUS Mediado e o tratamento com usuário mais distante e menos acolhedor.  

Todavia, no CIRADS algumas questões não eram discutidas, como demandadas 
que estivessem fora das padronizações do SUS (política pública), no caso das 
tecnologias que ainda não tinham sido incorporadas ao sistema e também as 
competências interfederativas que são uma das questões de maiôs repercussão no 
contexto da judicialização. Além disso, não havia o contato com os atores do 
processo (ator da ação, operador do direito, profissional de saúde). A análise era 
feita apenas através dos processos já judicializados.  (RINGEISEN, 2016, p. 24) 

A proposta central do programa potiguar é a possibilidade da interferência do 

executivo dentro de um processo que a priori centrava-se no judiciário. Sendo, a proposta 

da mediação a redução de recursos, a partir da tentativa de acordo entre os principais atores 

envolvidos pôr acesso à demanda.  

Aproximar as características do SUS Mediado à análise pelo pentágono de políticas 

públicas sugerido por Lascoumes e Le Galès possibilita conhecer os elementos da ação 

pública que os instrumentos mobilizam e ponderar suas complexidades. Sendo assim, 
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apresentar as representações do SUS Medido como a filosofia de gestão e os valores 

apresenta-se como possibilidade analisar os referencias cognitivos que vão guiar os atores, 

ou seja, para entender as representações de cada iniciativa buscou-se averiguar os valores e 

as referencias dos atores envolvidos na ação pública em questão. “Aproximar o cidadão do 

poder público, desburocratizar, racionalizar a distribuição de medicamentos na rede 

pública, e evitar a propositura de ações judiciais para realização de procedimentos 

cirúrgicos ou exames médicos” (QUEIROZ, 2013, p.156) são alguns valores e 

características que Queiroz, autora de dissertação que também liderou a iniciativa apresenta 

com respeito ao SUS Mediado. Considera-se que essas características têm a capacidade de 

guiar as ações do programa, assim como representar e estimar o alcance de objetivos.  Há, 

também, outra noção citada entre as entrevistadas: o SUS Mediado tem abertura para 

indicar políticas públicas, na medida em que concretiza a repartição de competências e 

identifica as demandas para fins de fomentar a resolução coletiva. Uma entrevistada afirma: 

“Com as demandas do SUS mediado, o gestor pode ter real noção da judicialização, 

prevenindo-a mediante a contratualização de serviços para implementação das políticas 

públicas”. (Entrevista realizada em 27/06/2017) 

Os atores da ação pública, que mobilizam e são mobilizados pelos instrumentos 

mediadores, podem ser individuais ou coletivos, dotados de recursos, além de autonomia, 

capacidade e estratégia de escolhas. No caso do programa, a Defensoria Pública do estado 

do Rio Grande do Norte tem como atribuição a tentativa de evitar a judicialização da 

demanda (mediante a formalização de ofícios requisitórios para os médicos buscando a 

substituição de medicamentos ou materiais cirúrgicos conforme indicação dos técnicos das 

secretarias de saúde, por exemplo), os defensores atuam na intermediação entre os técnicos 

das Secretarias de Saúde do Estado e do Município, o médico e o paciente também. 

Segundo uma entrevistada atuante no SUS Mediado: 

A Defensoria Pública [do estado] monitora os tipos de demanda e os motivos da 
não resolução extrajudicial, instruindo, inclusive, procedimentos preparatórios 
para ações coletivas, como forma de fomentar a efetivação concreta das políticas 
públicas de saúde. Exemplo, a partir do número de demandas do SUS mediado, a 
Defensoria Pública propôs uma ação civil pública para o Estado custear os 
exames de PET Scan para diagnóstico do câncer. (Entrevista realizada em 
22/08/2017) 
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 Já a Defensoria Pública da União, fica responsável pelas demandas que versam 

sobre medicamentos ou procedimentos sem registro na Anvisa, de uso off label ou sem 

repasse pela União.  A Secretaria de Saúde faz a regulação dos procedimentos, verificando 

a possibilidade de atendimento extrajudicial por algum prestador da rede pública ou da rede 

suplementar conveniada. Nos casos de medicamentos, verifica-se a disponibilidade em 

estoque na farmácia do Estado, bem como a possibilidade de substituição de um 

medicamento indicado por marca por outro que integre as políticas públicas de saúde (o que 

é feito mediante consulta também ao médico do paciente, que tem que autorizar a 

substituição). Os usuários do SUS que formam o grupo de atores mais interessado na 

resolução do problema são os cidadãos que buscam por tratamentos, exames ou 

medicamentos específicos.  

Para melhor desenhar o SUS Mediado, cabe esmiuçar seus processos que vão 

formar as interações:  

O programa funciona, em Natal, todas as terças-feiras. É feita ampla divulgação e 
cada vez mais o número de usuários tem aumentado. Costuma-se atender, a cada 
terça feira, 60/70 assistidos. O programa funciona no Núcleo de Primeiro 
Atendimento Cível de Natal. (Entrevista realizada em 22/08/2017) 

O SUS Mediado na cidade de Natal funciona semanalmente com a presença de 

técnicos da assistência farmacêutica e do setor de regulação de exames e cirurgias, que 

mantém contato direto com o usuário do sistema único de saúde. É feita uma análise 

socioeconômica e da adequação do laudo médico. A partir dessas primeiras análises, a 

Secretaria de Saúde tenta a primeira resolução extrajudicial intermediando por um remédio 

(ou procedimento) disponível.  

O cidadão é atendido diretamente pelos técnicos das Secretarias de Saúde. Se o 
técnico indicar a possibilidade de mediação, a Defensoria monitora, 
posteriormente, a efetividade desta. Se o técnico informar a possibilidade de 
substituição dos medicamentos ou procedimentos, a Defensoria, no mesmo dia, 
emite ofício requisitório ao médico informando essa possibilidade e pedindo 
autorização para mudança no tratamento, a fim de que o usuário possa receber o 
medicamento disponível na rede SUS. Em não existindo mediação, o usuário é 
atendido pela equipe social da Defensoria Pública e se estiver com a 
documentação completa, dá entrada no pedido para a ação judicial no mesmo dia. 
(Entrevista realizada em 22/08/2017) 
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A possibilidade da não-mediação refere-se a um dado importante. Muitas 

solicitações não vão para a mediação, seja pela urgência da demanda, pela ausência de 

fornecimento, medicamentos não certificados, entre outros muitos motivos. Parte-se então, 

para o procedimento padrão de judicialização. Um olhar meticuloso e sensível para as 

demandas que não podem ser mediadas identificaria solicitações de acesso mais rígidas e 

não flexíveis, que não são solucionadas coletivamente, o que reflete a realidade de uma 

grande parcela de pessoas que buscam por acesso e a necessidade de uma ação do Estado. 

Segundo os dados disponibilizadas pela equipe do SUS Mediado, as demandas mais 

recorrentes que não submetem as competências do SUS Mediado são vagas para internação 

em unidade de terapia intensiva, procedimentos cirúrgicos de urgência/emergência, 

internação compulsória decorrente de doenças mentais ou do vício em substâncias 

entorpecentes. 

Partindo para a possibilidade de mediação, o procedimento segue distinto entre 

demanda por medicamento ou por insumo/cirurgia/exame.  

Constata-se que, logo de início, o cidadão é atendido pela equipe multidisciplinar 
da defensoria pública do estado. Percebida a possibilidade de mediar o conflito, 
há o direcionamento do cidadão ao “órgão-disponibizador”. Em se tratando de 
medicamentos, se disponível no SUS, o cidadão é direcionado à Unidade Central 
de Agentes Terapêuticos (UNICAT). Se não disponível, ele é encaminhado à 
defensoria pública do estado (dpe) – em caso de desabastecimento da UNICAT – 
ou da União (DPU) – se ausente do SUS. Em se tratando de insumos, cirurgias e 
exames, se disponível, serão devidamente agendados e informados ao cidadão. Se 
indisponíveis, ele é encaminhado à DPE, estando tal recurso disponível no SUS, 
ou à DPU se ausente no SUS. (RINGEISEN, 2016, p. 32) 

 Sendo assim, os técnicos do programa e os estudos publicados avaliando o SUS 

Mediado apontam para resultados positivos. Segundo Ringeisen, “a mediação evidencia ser 

uma ferramenta adequada para se lidar com a judicialização, pois reduz o número de ações 

propostas no judiciário, direciona melhor as competências aos entes federativos, enquanto 

busca a solução administrativa dos casos.” (RINGEISEN, 2016, p.117) 

Na entrevista realizada em 22/08/2017, foram apresentados números que sinalizam 

para o resultado. Segundo o documento, de 2013 a 2016 em média 40,33% dos casos 

levados para o SUS Mediado foram solucionados pela mediação. Os casos que não são 
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solucionados pela mediação, seguem os tramites tradicionais da judicialização, seja pela 

DPE ou pela DPU.   

 

3.2 CAMEDIS 

Já a Câmara Permanente Distrital de Mediação em Saúde do Distrito Federal, 

instituída em fevereiro de 2013 através da Portaria Conjunta nº01/2013 da Secretaria de 

Saúde do DF e Defensoria Pública do Distrito Federal iniciou atuação em agosto do mesmo 

ano. A CAMEDIS tem por objetivo a realização de reuniões para conciliação e mediação 

entre pacientes usuários do SUS e os gestores da rede pública de saúde do Distrito Federal. 

Primeiramente, cabe colocar que a institucionalização da experiência só foi 
possível por constante diálogo estabelecido entre a DPDF e a SES/DF no sentido 
de buscar alternativas à solução litigiosa, diálogo este sempre facilitado pelo 
Comitê Executivo Distrital de Saúde (CDS/CNJ). Desta forma, a DPDF se reuniu 
com o Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação – NUPEMEC, vinculado à 
Corregedoria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), 
órgão com vasta experiência na realização de mediação e conciliação no âmbito 
do Distrito Federal. Esse encontro, viabilizado pelo Juiz Coordenador do Comitê 
de Saúde, Dr. Donizeti, foi essencial para orientar os integrantes da CAMEDIS a 
elaborarem o Regulamento da CAMEDIS e o modelo de Termo de Mediação, de 
forma que esses documentos trouxessem elementos adequados à efetivação do 
direito à saúde do paciente, principal interessado nessa experiência. (INSTITUTO 
INNOVARE, edit. XI, 2014) 
 

É interessante que o contexto social preparado pelas instancias de saúde e justiças 

colaboram possibilitando arranjos institucionais para a prática. Além disso, a experiência da 

câmara foi diferente antes e depois da prática.  

O desenho inicial era que a composição fosse: defensoria de um lado 
demandando, secretaria do outro lado fazendo a resposta e a procuradoria 
mediando com função de representação. A procuradoria participou amplamente 
do debate na formulação, mas no final acabaram saindo porque não terem 
procuradores suficientes para atuarem nesse projeto. Nós [integrantes da 
CAMEDIS] seguimos o projeto. (Entrevista realizada em 27/04/2017) 

 Para melhor desenhar a CAMEDIS, cabe esmiuçar seus processos. Na abordagem 

de ação pública, os processos vão formar as interações no decorrer do tempo. Na 

experiência brasiliense, interações fundamentais são os usuários do SUS demandando por 

acesso a algum medicamento ou procedimento, a defensoria Pública do DF mediando e a 

secretaria de saúde averiguando a possibilidade de se adequar ao acordo.   
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Então, nos montávamos uma agenda dos casos que tinham propostas de solução e 
essa agenda era organizada em reuniões mensais, que no inicio era dentro a 
defensoria mas depois, por pedidos da SES passou a ser dentro do Hospital de 
Base, o que eu achei muito bom, porque mudou a percepção das pessoas de quem 
resolvia mesmo o problema. Por exemplo, quando o problema se resolvia dentro 
da defensoria, era a defensoria que resolvia o problema delas, quando passou a 
ser dentro do hospital, a pessoa percebia que o sistema funcionava e que era o 
sistema que estava resolvendo o problema dela e não o defensor, o que é certo 
porque quem está resolvendo o problema não é a defensoria e sim a SES/DF. 
(Entrevista realizada em 27/04/2017) 

 A missão institucional da câmara de mediação (representações) na capital é a busca 

por soluções às demandas por serviços e produtos de saúde, com intuito de evitar ações 

judiciais ou propor soluções para aquelas em trâmite. De acordo com os entrevistados, os 

referenciais cognitivos e valores que moldam a ação e a proposta da câmara correspondem 

aos propósitos de agir como uma ferramenta de busca do princípio democrático, no resgate 

da confiança do cidadão no sistema único de saúde e a conscientização da importância das 

soluções extrajudiciais como instrumento de desburocratização. 

 Tanto na CAMEDIS (DF) como no SUS Mediado (RN), não são todos os casos que 

chegam à mesa de mediação:  

Então, foi definido um rol daquilo que faria sentido encaminhar para mediação e 
o que não faria sentido, ou porque eles não iriam fornecer (imagine aqui os 
medicamentos sem registro na ANVISA, não tem nem o que negociar). Nós 
também não enviávamos aquilo que a resposta tinha que ser sim, por exemplo, 
um medicamento previsto na lista do SUS, que a pessoa tinha a indicação clínica 
para aquele medicamento (pense aqui no medicamento para evitar rejeição de 
órgão transplantado, o medicamento está na lista do SUS, não recebeu por estar 
em falta). A questão do recurso precisa ser levada ao judiciário. Sim ou não em 
absoluto, não era levada a câmara, porque não faz sentido. Tudo que pudesse ter 
essa questão de mediar era encaminhado para lá, desde que não fosse urgente e 
não comprometesse a saúde da pessoa. (Integrante da CAMEDIS - Entrevista 
realizada em 27/04/2017) 
 

 Nessas sessões busca-se o atendimento da demanda do usuário e a tentativa de aliar 

as expectativas do paciente às restrições de atendimento, com a expedição de dispositivo 

próprio denominado Termo de Mediação. 

 Esta experiência de mediação tem como atores principais a Defensoria Pública do 

DF e a Secretaria de Saúde. A Defensoria Pública do DF fica como demandante 

participando das sessões de conciliação por meio de seu integrante titular ou suplente. Além 

de elaborar os Termos de Mediação resultantes das manifestações de pacientes e SES/DF 
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durante as sessões de conciliação e acompanhar os ofícios e o cumprimento dos Termos de 

Mediação por parte da SES/DF, mantendo-se em contato com paciente e SES/DF. Já a 

Secretaria de Saúde fica responsável por responder sobre a possibilidade de mediação, além 

de elaborar pauta para as sessões, participar como agente demandado e fornece suporte 

administrativo e material para realização das sessões. 

A SES/DF, por sua vez, apresentará resposta em três sentidos: I) Atendimento 
integral à demanda pretendida, nos termos do pedido formulado em ofício da 
DPDF; II) Negativa de atendimento à demanda pretendida; ou III) Atendimento 
parcial à demanda pretendida, com formulação de proposta a ser apresentada em 
sessão de mediação. Nas duas primeiras hipóteses, a resposta será realizada por 
ofício encaminhado à DPDF. Apenas na terceira hipótese será elaborada proposta 
de pauta para realização de reunião de conciliação. (INSTITUTO INNOVARE,  
edit. XI, 2014) 

Segundo o entrevistado (27/04/2017), as sessões de conciliação são realizadas com 

a presença do usuário (titular do direito em pauta), um integrante da secretaria de saúde e 

um defensor público do DF, nomeados pelos dirigentes das instituições como 

representantes. 

 Um aspecto importante dentro das prerrogativas da CAMEDIS, percebido pelos 

atores, é a recorrência do alinhamento das solicitações à necessidade por políticas públicas. 

Ou seja, as demandas que parecem surgir de uma necessidade individual, na realidade, 

refletem e traduzem um contexto de descompasso do SUS na oferta dos serviços: “a 

mediação vai servir para conciliar esse processo, assegurando tanto a individualidade do 

cidadão, quanto a questão da política pública” (entrevista realizada em 22/08/2017). 

Partindo para observar os resultados da câmara, segundo o entrevistado atuante na 

iniciativa (27/04/2017), outras experiências de mediação sanitária são mais avançadas, por 

partirem de condições mais adversas. Para o entrevistado, no DF há uma soma de 

competências (estadual mais federal) colaborando para facilitar o processo burocrático. O 

entrevistado também explica que outros casos conseguiram avançar mais por outros 

motivos, como o engajamento de outros atores impactantes no processo. O exemplo citado 

foi a experiência do Rio de Janeiro, onde a Procuradoria é um ator impactante para o 

desenho institucional em questão. 

Focando nos resultados da experiência da capital federal, segundo os entrevistados, 

a quantidade de casos que não estão na lista das possibilidades de mediação impactam nos 
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resultados finais. No entanto, outro entrevistado explica que o índice de resolutividades da 

CAMEDIS é positivo.  

Na CAMEDIS vamos discutir os casos individuais, pode até ter uma ou outra 
questão coletiva, mas normalmente o espaço para o debate de questões coletivas, 
mesmo sendo identificadas na CAMEDIS, não é lá. O melhor espaço vai ser o 
Comitê Executivo Distrital de Saúde, porque além de ser um braço do CNJ em 
cada estado, conta com uma composição muito mais plural e assim (por 
exemplo, judiciário estadual e federal, gestão do SUS com vários representantes, 
vai ter Ministério Público, Procuradoria, até representantes da sociedade civil). 
Então, para levar um problema coletivo para ser discutido, o Comitê é um 
ambiente mais adequado. A CAMEDIS vai ser bacana para o diagnostico de 
questões coletivas e as soluções ficariam para o comitê. (Entrevista realizada 
27/04/2017).  

Sendo assim, a CAMEDIS atua na coletividade com a função de identificação de 

diagnóstico e menos com o processo de solução. 

As demandas individuais (solicitadas tanto pelo SUS Mediado, quanto pela 

CAMEDIS) permitem aos gestores do SUS mapear falhas na prestação dos serviços em 

diversas áreas, o que possibilita tomada de medidas de caráter coletivo com potencial de 

beneficiar outros usuários do SUS. Segundo o entrevistado, a opção pela mediação, além de 

acelerar o processo e reduzir custos pela alternativa extrajudicial, também conscientiza 

profissionais de saúde da contribuição que as instituições do Sistema de Justiça podem 

oferecer ao desenvolvimento do SUS e melhoria na prestação dos serviços de saúde à 

sociedade. 

 

3.3 SUS Mediado e CAMEDIS: algumas considerações 

  Se a CAMEDIS e o SUS Mediado são instrumentos que estabelecem relações entre 

estado e sociedade, estes são, por sua vez, institucionalizados por seus dispositivos, 

documentos que informam tanto seus modelos organizacionais, como seus propósitos 

políticos e técnicos. As instituições reguladoras, consideradas para análise das duas 

iniciativas de mediação foram leis, portarias, resoluções e recomendações. 

No institucionalismo sociológico conforme Lascoumes e Le Gales (2012), as 

instituições são ferramentas reguladoras e normativas das ações humanas, as quais 
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organizam um conjunto de regras e procedimentos que são reconhecidos pela sociedade. As 

instituições possuem uma relação de interdependência, o que significa que não atuam de 

maneira isolada, além de possuírem um papel fundamental no funcionamento da sociedade 

e da democracia por meio de seu poder normativo.  

Destacam-se algumas recomendações e resoluções do Conselho Nacional de Justiça 

que versam sobre a realidade institucional do contexto de formação do SUS Mediado e da 

CAMEDIS, como a Resolução nº 238 de 2016 que institui a criação do Comitê Estadual de 

Saúde, composto por gestores da área da saúde (federal, estadual e municipal), e demais 

participantes do Sistema de Saúde e de Justiça, bem como integrante do conselho estadual 

de saúde que represente os usuários do sistema público de saúde, e um representante dos 

usuários do sistema suplementar de saúde. E também, Recomendação nº 43 de agosto de 

2013 que recomenda aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais Federais que 

promovam a especialização de varas para processar e julgar ações que tenham por objetivo 

o direito à saúde pública e para priorizar o julgamento dos processos relativos à saúde 

suplementar. A Resolução nº 125 e a Recomendação n° 31, as duas de 2010, versam sobre 

a instituição da Política Judiciária Nacional de tratamento dos conflitos de interesses com a 

promoção da cultura de pacificação e, ainda, recomenda aos tribunais a adoção de medidas 

visando melhorar, subsidiar os magistrados e demais operadores do direito, para assegurar 

maior eficiência na solução das demandas judiciais envolvendo assistência à saúde, 

respectivamente. Por fim, a Resolução n°107 que cria o Fórum Nacional do Judiciário para 

monitoramento e resolução das demandas de assistência à saúde. 

As resoluções e recomendações foram citadas pelos entrevistados (do SUS Mediado 

e da CAMEDIS) como documentos importantes para compreender o cenário de atuação, 

para materializar o encaminhamento de demandas e para preparar o desenho institucional 

das iniciativas. Não só esses documentos, mas a CAMEDIS foi concebida sob os termos da 

Portaria Conjunta nº01/2013 e o SUS Mediado pelo Termo de Cooperação Técnica nº 

001/2012, esses documentos são responsáveis pelas regulações, pelas atribuições dos atores 

e, ainda, pela organização e regulamentação dos processos de cada programa. 
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O SUS Mediado e a CAMEDIS, dentro dessa perspectiva de analise, se apresentam 

capazes de viabilizar a relação entre política/sociedade na judicialização do SUS. Entender 

o programa e a câmara como instrumentos da ação pública é possível pelo alinhamento das 

orientações dessas iniciativas às características dos IAP. Tanto o SUS Mediado quanto a 

CAMEDIS organizam um conjunto de regras e procedimentos que são reconhecidos pela 

sociedade e vão viabilizar e concretizar o direito à saúde por meio da mediação sanitária. 

Segundo uma entrevistada do SUS Mediado,  

A mediação é de extrema importância para garantia do direito fundamental à 
saúde, tanto no que pertine à qualificação técnica e melhor instrução da 
demanda, quando necessária, como no que se refere ao combate dos efeitos 
nefastos da indústria farmacêutica. Além disso, existe uma efetiva repartição de 
competências entre Estado e Município, conforme repasses efetuados pelo 
Ministério da Saúde. E, quando necessário, os entes pactuam a prestação de 
saúde entre si, como forma de evitar a judicialização.  (Entrevista realizada em 
22/08/2017) 

 Já para o integrante da CAMEDIS: 

A mediação, assim como outras formas de resolução alternativas de disputas, são 
ferramentas que podem e devem ser utilizadas na aérea de saúde. Elas têm que 
ser utilizadas da forma institucional, como a CAMEDIS e o SUS Mediado 
fizeram. É tornar a mediação algo institucional e não a vontade do político que 
tiver a frente da defensoria, secretaria, ou etc. Não pode depender das virtudes 
dos atores, mas uma prática institucional. Por quê? Porque ela ajuda a 
racionalizar, ao buscar conciliar as expectativas dos cidadãos com os recursos 
que o sistema de saúde tem. Você começa a aproximar a expectativa e a 
realidade de recurso. Inclusive, poder perceber em cada caso concreto, quando as 
expectativas são demais. Por exemplo, demanda por medicamento importado, a 
expectativa pode parecer exagerada, no entanto, ela está corretíssima. (entrevista 
realizada 27/04/2017). 

Ao se desprender do resultado qualitativo e ponderar os impactos causados pelas 

iniciativas, é pertinente destacar que o efeito do SUS Mediado e da CAMEDIS é 

consequência dos valores, das intenções, das concepções, ou seja, do referencial cognitivo 

dos atores presentes nas iniciativas. Essas orientações são viabilizadas pelas técnicas e 

procedimentos instituídos nos dispositivos capazes de regular a ação (as instituições). Vale 

destacar algumas características determinadas como princípio do programa, no caso da 

CAMEDIS: 

Art. 4º Compete à CAMEDIS: I- promover mediação em demandas por serviços 
ou produtos de saúde a serem fornecidos pelo SUS no Distrito Federal; II- 
buscar conciliação e propor soluções para demandas judiciais em trâmite; III- 
tomar conhecimento das demandas judiciais e administrativas levadas à ciência 
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da CAMEDIS por qualquer de seus membros integrantes indicados no artigo 3º; 
IV- propor à órgãos e entidades da Administração Pública do Distrito Federal, 
responsáveis pela elaboração e execução de políticas públicas associadas à saúde 
pública no DF, medidas para melhorias e cooperação. (Portaria Conjunta Nº 
01/2013) 

O Termo Aditivo de Cooperação Técnica nº 001/2012 é o que rege as contribuições 

do SUS Mediado: 

O presente termo tem por objetivo o estabelecimento de ampla cooperação entre 
os partícipes, o intercâmbio de ações e difusão de informações, visando garantir 
maior efetividade às políticas públicas de saúde no Estado do Rio Grande do 
Norte, evitar demandas judiciais e assegurar o acesso aos usuários 
hipossuficientes do SUS a medicamentos e procedimentos médicos de 
responsabilidade do Estado Rio Grande do Norte, previstos perante o Sistema 
Único de Saúde- SUS. (Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação 
Técnica nº 001/2012) 

Uma contribuição da análise está em lançar olhares para as atribuições da mediação 

sanitária como método alternativo. A mediação sanitária, um instrumento regido pelo 

princípio do acordo demonstrou um alto índice de resolução de questões. Constatar a 

diferença entre o desenho institucional do SUS Mediado e da CAMEDIS colabora para 

distinguir a estratégia usada pelos gestores. Logo, mesmo sendo iniciativas diferentes, vão 

indicar a mediação sanitária como um caminho adequado, para caso haja a possibilidade de 

litigio, como nos casos analisados, apostar na resolução extrajudicial e na via 

administrativa.  

Aos órgãos judiciários incumbe, nos termos do art. 334 do Novo Código de 
Processo Civil combinado com o art. 27 da Lei de Mediação, antes da solução 
adjudicada mediante sentença, oferecer outros mecanismos de soluções de 
controvérsias, em especial os chamados meios consensuais, como a mediação e a 
conciliação, bem assim prestar atendimento e orientação ao cidadão. (Redação 
dada pela Emenda nº 2, de 08.03.16)  (RESOLUÇÃO Nº125 do CNJ) 
 

Além da capacidade e das possibilidades apresentadas pelas iniciativas analisadas, 

entender a limitação da mediação é básico para considerar os casos que vão constranger a 

ação e determinar a atuação do instrumento.  Os casos supracitados que estão fora da lista 

de possibilidades de acordo sinalizam para possível implementação de políticas e 

iniciativas coletivas, visto que a mediação não vai alcançar todos os casos. 
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Conforme foi possível observar na revisão documental e no diálogo com os atores, o 

SUS Mediado e a CAMEDIS articulam relevante estabelecimento de relações entre as 

defensorias públicas e secretarias de saúde, bem como entre instituições conselhistas de 

justiça e saúde. Em tais relações complexas, são produzidos instrumentos que orientam 

ações públicas que visam contribuir para a garantia do direito à saúde. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A judicialização funciona como um sinalizador, apontando para as áreas mais 

carentes de políticas públicas. A mediação sanitária é um instrumento que além de apontar 

para as necessidades, vai estar munida de possibilidades de resolução de conflitos. Muito 

tem se estudado para investir em ações que enfraquecem a judicialização, enquanto ela 

mesma, bem operacionalizada, tem em si a possibilidade de colaborar com o acesso à 

saúde, uma viabilização possível é a mediação. 

Foi possível caracterizar a mediação sanitária como instrumento de Ação Pública 

pelo alinhamento de características das prerrogativas estabelecidas pelos documentos, 

resoluções, recomendações, portarias e leis na composição da mediação para o usuário do 

SUS. Analisar a mediação sanitária e suas contribuições, subsídios e praxes para gestão 

pública, dentro do paradigma da ação pública, possibilitou o entendimento do SUS 

Mediado e da CAMEDIS como instrumentos capazes de influenciar a administração 

pública, agregando ao Estado brasileiro dispositivos estabelecidos nas diretrizes dessas 

iniciativas e nos referenciais cognitivos produzidos pela interação dos principais atores. 

Sendo a mediação sanitária um instrumento, cabe identificar seus limites. Não são 

todos os casos judicializados no SUS que entrarão na lista das possibilidades de 

conciliação. Assim como citado, as iniciativas analisadas tem pré-determinado o que pode 

ser discutido e os casos que vão constranger a ação.  Seja pela urgência da demanda, pela 

ausência de fornecimento, ou por medicamentos não certificados pela ANVISA, há 

situações que a mediação não alcançará. Outra questão é que, apesar de os entrevistados 

terem destacado a capacidade da mediação como mecanismo de precursor de políticas 

públicas, não foi citado nenhum exemplo real de interferência do SUS Mediado e da 

CAMEDIS na formulação de políticas. 

Reitera-se que, apesar de constrangimentos inerentes à realidade da burocracia 

brasileira, tanto a Câmara Permanente Distrital de Mediação em Saúde quanto o SUS 

Mediado do RN apresentaram resultados que unanimemente colaboraram para a redução 

dos gastos do Estado e possibilitam acessos mais rápidos ao sistema de saúde, cumprindo 
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assim o objetivo que o desenho institucional das iniciativas estabelece (o mesmo programa 

inspirou outros, como por exemplo o SUS Mediado em Porto Velho).  

Para além de lançar olhares para uma prática recente de resolução de conflito dentro 

do SUS, esse estudo busca destacar a importância da interação dos atores e a não 

neutralidade dos instrumentos da gestão. Entender que os resultados vão ser viabilizados a 

partir da orientação dos atores dentro do programa é encarar que tanto os processos, quanto 

as representações, atores, instituições e resultados vão conduzir a ação pública. 

Ao serem questionados sobre o direito à saúde, os entrevistados alegaram que as 

iniciativas que institucionalizam a mediação sanitária cumpre um papel relevante por 

individualmente serem capazes de resolver problemas (soluções administrativas) e 

coletivamente serem capazes de identificar demandas, lacunas e incompatibilidades na 

atuação do Estado segundo o que a CF rege, além de direcionarem melhor as competências 

aos entes responsáveis. 
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APÊNDICE A  – Entrevista com atores chaves do SUS Mediado e da CAMEDIS.  

Perguntas: 

1) Qual é seu papel no SUS Mediado/CAMEDIS? 
1.1) A senhora poderia falar a respeito do processo de criação do SUS Mediado/CAMEDIS?  

2) Como a senhora entende o processo de judicialização do SUS? 

3) Qual a relação entre mediação e direito à saúde? 

4) Como a senhora percebe os impactos da mediação sanitária para o Estado? 

5) Como um cidadão chega até o SUS Mediado/CAMEDIS? 

6) A partir da demanda do cidadão, como se dá o processo de trabalho no SUS 
Mediado/CAMEDIS? 

7) A Defensoria Pública tem um papel no SUS Mediado/CAMEDIS? Se sim, qual? 

8) Qual o papel da Secretaria de Estado da saúde no SUS Mediado/CAMEDIS? 

9) Há outras instituições envolvidas? Quais? Qual o papel delas? 

11) Como a senhora entende que o SUS Mediado/CAMEDIS influencia a gestão pública? 

12) Há documentos que a senhora possa compartilhar com essa pesquisa em andamento? 

13) Tem alguma pessoa que a senhora possa recomendar para uma entrevista como essa? 

14) A senhora gostaria de compartilhar seu contato para receber a versão final desse trabalho? 
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ANEXO A  – Termo de Cooperação Técnica de n. 001/2012. 
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ANEXO B - Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica nº 001/2012 
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ANEXO C – Portaria Conjunta n. 01, de 26 de fevereiro de 2013. 
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ANEXO D – Resolução n. 125 de 29 de novembro de 2010. 
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